
de Licitação (Documento SEI nº 51568989), que integram o processo administrativo
acima referenciado. Da destinação: As áreas em avanço de Subsolo, Solo e Espaço
Aéreo objeto do presente Termo, segundo a Justificativa de Inexigibilidade de Licitação
(Documento SEI nº 51568989) destina-se exclusivamente para Garagem, Varanda e
Expansão de Compartimento e Instalações Técnicas – Central de GLP (hipóteses
previstas nos incisos I do art. 3º e III “b” e IV do art. 4º, todos da Lei Complementar n.º
755, de 28 de janeiro de 2008) e sua utilização deve ser feita em estrita obediência às
respectivas normas urbanísticas. Do valor: 5.1 – O Concessionário pagará, anualmente,
até o dia 31 de janeiro de cada ano, a título de preço público, o valor de R$ 4.926,38
(quatro mil novecentos e vinte e seis reais e trinta e oito centavos) referente ao subsolo,
correspondente a 0,0020% (vinte centésimos por cento) do valor da área situada fora dos
limites do lote (artigos 25 a 28 do Decreto nº 29.590/2008). 5.2 - O pagamento do preço
público poderá ser efetuado em até 03 (três) vezes, corrigido conforme disposto na Lei
Complementar nº 435/2001, desde que a parcela não seja inferior a R$ 68,00 (sessenta e
oito reais). 5.3 – No caso de atraso no pagamento do preço público descrito no item 5.1,
o valor do débito, corrigido monetariamente, será acrescido de multa de 10% (dez por
cento) e de juros moratórios legalmente previstos. 5.5 – O preço estipulado será,
anualmente, reajustado por índice adotado em lei ou, na falta de previsão específica, pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 5.4 – Os Concessionários obrigam-se
a informar aos adquirentes das unidades autônomas acerca da responsabilidade pelo
pagamento do preço público disposto nos itens anteriores. 5.5 - A área em avanço de
Solo e Espaço Aéreo para Instalação Técnica – Central de GLP e Varanda e Expansão
de Compartimento são não-onerosas conforme disposto na hipótese prevista nos incisos
III, “b” e IV do art. 4º da Lei Complementar nº 755/2008, de 28 de janeiro de 2008. Do
prazo de vigência: A Concessão terá vigência de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período. Da publicação e registro: A
eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. Do foro:
Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao cumprimento do presente Contrato. Das disposições finais: Fica condicionada a
expedição de Alvará de Construção ao prévio registro do Contrato no Cartório de
Imóveis competente. Data de assinatura: Brasília/DF, 29 de março de 2021. Pelo Distrito
Federal: RICARDO AUGUSTO DE NORONHA, na qualidade de Subsecretário da
Central de Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação do Distrito Federal e pela concessionária: VIVIANE HAJJAR FARAH, na
qualidade de sócia administradora.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EDITAL Nº 105/2021
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL -
CODHAB/DF, no uso das atribuições legais, notadamente da Lei nº 4.020/2007, da Lei
nº 3.877/2006 e do Decreto nº 33.965/2012, resolve: DE ACORDO com a
AUTOTUTELA e lançando mão do art. 53 da Lei nº 9.784/1999, tornar pública a
reversão da inabilitação da candidata RAIMUNDA ALVES, CPF 658.***.***-00, a
contar de 13 de setembro de 2014 e modificar sua Situação Processual para
“PENDENTE DE ATUALIZAÇÃO”, tendo em vista que à época cumpriu os requisitos
da Lei Distrital nº 3.877/2006 e com base nos documentos constantes no Processo SEI
nº 0392-047161/2014, a fim de compor a RII do Programa Morar Bem,

Brasília/DF, 06 de abril de 2021
WELLINGTON LUIZ

Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 
APLICAÇÕES DE PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

O Superintendente de Administração e Finanças, da Agência Reguladora de Águas,
Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4o da Portaria nº 206, de 20 de agosto de 2018, acolhendo a motivação
do Relatório Técnico constante do processo administrativo punitivo 00197-
00002808/2020-14 , e nos parâmetro do artigo 7º da Lei Nº 10.520, de 17 de junho de
2002, c/c artigo 5º,, do Decreto Distrital Nº 26.851, de 30 de maio de 2006, decidir pela
aplicação à G3R ENGENHARIA E SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA (CNPJ:
10.660.342/0001-91) a penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses,
por infração praticada no âmbito do Pregão Eletrônico 09/2020, com data inicial de
29/12/2020 e termo final em 28/12/2022. JOÃO MANOEL MARTINS, Superintendente.

O Superintendente de Administração e Finanças, da Agência Reguladora de Águas,
Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4o da Portaria nº 206, de 20 de agosto de 2018, acolhendo a

motivação do Relatório Técnico constante do processo administrativo punitivo 00197-
00000665/2021-97, e nos parâmetro do artigo 7º da Lei Nº 10.520, de 17 de junho de
2002, c/c artigo 5º, ll, do Decreto Distrital Nº 26.851, de 30 de maio de 2006, decidir pela
aplicação à ENGFLEX ENGENHARIA E TECNOLOGIA EIRELI (CNPJ:
16.369.689/0001-66) da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 90 (noventa) dias, por
infração praticada no âmbito do Pregão Eletrônico 03/2021, com data inicial de
07/04/2021 e termo final em 06/07/2021. A sanção tem alcance restrito às licitações e
contratos da entidade sancionadora (conforme Boletim Informativo TCDF 6/2017). JOÃO
MANOEL MARTINS, Superintendente.

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO

EDITAL DE CADASTRAMENTO DE ENTIDADES QUALIFICADORAS DO
DISTRITO FEDERAL Nº 01, DE 07 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem o art.105, caput, parágrafo único e incisos da Lei Orgânica
do Distrito Federal, e o Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019, e considerando o que
estabelece o Decreto n° 41.551, de 02 de dezembro de 2020, que instituiu a Política
Distrital de Qualificação Social e Profissional – PDQ, resolve:
Art. 1º Instituir para fins de cadastramento e emissão do certificado de registro junto ao
Conselho de Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal – CTER/DF, o Edital de
Cadastramento das Entidades Qualificadoras do Distrito Federal.

DO OBJETIVO
Art. 2º A SETRAB/DF, com o objetivo de cadastrar as Entidades Qualificadoras do
Distrito Federal, interessadas em se tornar prestadoras de serviço e/ou convenentes
de ofertas de cursos de Qualificação Social e Profissional no âmbito do Distrito
Federal, torna público, para quaisquer interessados, o presente Edital de Cadastro
Distrital de Qualificação, o qual institui a relação de documentos necessários para
esta finalidade, bem como as condições mínimas para cadastro, para formação da
REDE QUALIFICADORA DF.
§ 1º Entende-se por Qualificação Social e Profissional o processo de melhoria da
qualidade de vida da população por meio da promoção de cursos e/ou outras ações
profissionalizantes, considerando a identificação dos aspectos sociais presentes em um
itinerário formativo, que visem potencializar as oportunidades de inserção, manutenção e
geração de trabalho e renda dos trabalhadores do Distrito Federal.
§ 2º Entende-se por Entidade Qualificadora os profissionais e pessoas físicas com notório
saber e especialização, as instituições, sociedades, pessoas jurídicas, empresas privadas
com propósitos específicos, Organizações da Sociedade Civil – OSC, Organizações
Sociais – OS ou Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP
estabelecidas para fins de realização de qualificação social e profissional, requalificação
profissional, formação, aperfeiçoamento, desenvolvimento profissional e certificação
profissional, nos termos da Lei.

DAS NORMAS DE REGÊNCIA
Art. 3º O presente Edital é regido pelo Decreto nº 41.551, de 02 de dezembro de 2020,
QUE INSTITUIU A POLÍTICA DISTRITAL DE QUALIFICAÇÃO SOCIAL E
PROFISSIONAL - PDQ, publicado no DODF nº 227, de 03 de dezembro de 2020, página
3, c/c o disposto na Portaria/SETRAB nº 69, de 05 de abril de 2021, publicada no DODF
nº 64, de 07 de abril de 2021, páginas 22 a 24.

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
Art. 4º Somente poderão participar deste Edital as Entidades que estiverem legalmente
estabelecidas e que satisfaçam às condições deste instrumento.
Art. 5º Não poderão participar do cadastro:
a) Entidade Qualificadora cujo administrador, dirigente ou associado com poder de
direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de agente público com cargo em
comissão ou função de confiança lotado na unidade responsável pela realização do
cadastramento promovido pelo órgão ou entidade da administração pública distrital ou
cuja posição no órgão ou entidade da administração pública distrital seja hierarquicamente
superior ao chefe da unidade responsável pela realização do cadastramento.
b) Pessoas jurídicas declaradas inidôneas por órgãos da administração pública direta ou
indireta federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;
c) Pessoas jurídicas, cujo controle de capital esteja em poder de sócios que pertençam a
empresas declaradas inidôneas perante os órgãos mencionados no subitem anterior;
d) Cooperativas, exceto aquelas formadas por profissionais de uma única profissão ou de
profissões afins, que não exerçam atividades de qualificação profissional, consultoria e/ou
instrutoria e que apresentem “Certificado de Regularidade”, fornecido pela Organização
das Cooperativas do Distrito Federal.

DA DOCUMENTAÇÃO PARA CADASTRO
Art. 6º O Cadastramento das Entidades Qualificadoras do seguimento de Qualificação
Social e Profissional será realizado mediante o preenchimento da FICHA DE
CADASTRAMENTO, constante do anexo único deste Edital, disponibilizada no sítio
eletrônico da SETRAB (http://www.trabalho.df.gov.br/), e deverá estar acompanhada dos
seguintes documentos:
I. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas respectivas alterações, em
vigor, registrado no órgão competente;
a) No caso de sociedade regida estatutariamente deverão ser apresentados documentos da
eleição de seus atuais administradores, também devidamente registrados.
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b) Ato de nomeação ou de eleição dos administradores e/ou do quadro dirigente da
Instituição, devidamente registrado no órgão competente, na hipótese de terem sido
nomeados ou eleitos em separado, sem prejuízo da apresentação dos documentos
exigidos na alínea “d”.

c) Relação nominal atualizada dos dirigentes, com nome, filiação, estado civil,
endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número do CPF/MF;

d) Cédula de identidade e CPF/MF do(s) representante(s) legal(is) da Entidade;

e) Nos casos em que o estatuto ou contrato social tenha sido consolidado, deverá ser
apresentada cópia da consolidação e alterações posteriores, caso ocorridas.

f) Não será aceito extrato do Estatuto ou do Contrato Social (Certidão de Breve Relato
ou Simplificada).

g) O estatuto, obrigatoriamente, deverá apresentar: objetivos voltados à promoção de
atividades nas áreas de qualificação social e profissional.

II. Decreto de autorização, em se tratando de empresa, ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

III. Cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –
CNPJ, quando for o caso;

IV. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual (cartão de inscrição
estadual ou distrital), se houver, relativo ao domicílio ou sede da interessada,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto social;

V. Prova de regularidade com Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

VI. Certidão negativa quanto à dívida ativa do Distrito Federal;

VII. Certificado de Regularidade do CRF/FGTS;

VIII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

IX. Comprovação de que a organização funciona no endereço declarado; e

X. Documentos que comprovem experiência com atividade idêntica ou similar ao
objeto do presente Cadastramento, podendo ser: Atestado de Capacidade Técnica,
Acordos de Cooperação, Contratos, Termos de Parceria, entre outros.
§ 1º As cópias dos documentos mencionados neste artigo, quando não autenticadas,
devem estar acompanhadas do respectivo original, para que se verifique a sua
autenticidade.
§ 2º Caso se verifique irregularidade formal nos documentos ou quando as certidões
não estiverem disponíveis eletronicamente, a Instituição será notificada para
regularizar a documentação em até 05 (cinco dias) úteis, sob pena de indeferimento do
cadastramento.
§ 3º Caberá aos órgãos e/ou entidades integrantes da administração direta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal, quando da efetivação da contratação de alguma
entidade qualificadora devidade registrada junto ao Conselho de Trabalho, Emprego e
Renda do Distrito Federal – CTER/DF, avaliar a solicitação de exigência, como
condição para a efetivacontratação/parceria, conforme o caso, quando a especificidade
da contratação assim o exigir, da documentação relativa à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação técnica específica e à qualificação econômico-financeira nos
termos da Lei.
Art. 7º A entrega da documentação necessária ao cadastro poderá ser feita no
protocolo da Secretaria de Estado de Trabalho, no seguinte endereço: SEPN Quadra
511, Bloco A - Térreo - Asa Norte, Brasília –DF, CEP: 70.758-900, mediante entrega
de envelope fechado com os seguintes dizeres: “DOCUMENTAÇÃO DE
CADASTRAMENTO – ENTIDADE QUALIFICADORA – NOME DA ENTIDADE”,
em dias úteis, de segunda a sexta-feira, nohorário de 9h00min às 17h, ou encaminhada
via postal para o mesmoendereço ou via e-mail para o endereço eletrônico:
cadastro.redequalificadora@setrab.df.gov.br.
DO LOCAL PARA AQUISIÇÃO DO EDITAL, HORÁRIO E ENTREGA DOS
DOCUMENTOS DE CADASTRO
Art. 8º O presente Edital, poderá ser retirado no sitio eletrônico da Secretaria de
Estado de Trabalho (www.trabalho.df.gov.br), ou, ainda, poderá ser obtido de segunda
a sexta–feira, de 8h30min às 18h, na Subsecretaria de Qualificação Profissional da
SETRAB/DF, localizada no seguinte endereço: SEPN Quadra 511, Bloco A – 3º Andar
- Asa Norte, Brasília –DF, CEP: 70.758-900. Telefone: (61) 3773-9569, E-mail:
cadastro.redequalificadora@setrab.df.gov.br.

DA AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS E EMISSÃO DE PARECER PARA
REGISTRO NO CTER/DF

Art. 9º A documentação apresentada será analisada pela Diretoria de Articulação com
o Setor Produtivo - DASEP da Subsecretaria de Qualificação Profissional da Secretaria
de Estado de Trabalho, à qual emitirá Parecer, pugnando pela aprovação ou reprovação
do cadastro, o qual será submetido ao Conselho do Trabalho, Emprego e Renda do
Distrito Federal – CTER/DF, para deferimento e aprovação, que ensejerá no Registro
da Entidade Qualificadora no Cadastro Distrital de Qualificação.
Parágrafo único. A administração pública consultará o SIGGO e o CEPIM para
verificar se há ocorrência impeditiva em relação à Entidade Qualificadora a ser
cadastrada.

DOS RECURSOS
Art. 10. Em caso de omissão ou não atendimento dos requisitos, haverá decisão
deliberativa do Conselho de Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal –
CTER/DF de inabilitação do cadastramento.
Parágrafo único. A Entidade Qualificadora inabilitada pelo CTER poderá apresentar
recurso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da divulgação do resultado,
endereçado ao Secretário de Estado de Trabalho, devendo apresentar fisicamente suas

razões no protocolo da Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal, localizado à
SEPN Quadra 511, Bloco A - Térreo - Asa Norte, Brasília –DF, CEP: 70.758-900.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. A qualquer tempo poderá ser suspenso ou bloqueado o Cadastro da Entidade
Qualificadora que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas neste Instrumento.
Art. 12. A participação no presente Edital de Cadastro importa na aceitação integral e
irretratável das normas contidas neste instrumento.
Art. 13. As Entidades participantes se declaram cientes de que a falsidade naapresentação
de documentos e informações quanto às condições de participação neste Edital sujeitarão
às penalidades previstas na legislaçãoaplicável para o caso concreto.
Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Estado de Trabalho do
Distrito Federal.
Art. 15. Fica eleito o foro de Brasília/Distrito Federal, como competente para dirimir as
questões oriundas deste instrumento.
Art. 16. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

THALES MENDES FERREIRA
 

ANEXO ÚNICO
FICHA DE CADASTRAMENTO

FICHA DE CADASTRAMENTO

Nome/Razão Social:

Endereço Completo:

Município: UF: CEP:

CPF/CNPJ:

Site, Blog, outros:

Nome do Representante Legal:

Cargo:

RG nº: Órgão Expedidor: CPF nº:

Telefone Fixo: Telefone Celular:

E-mail da Instituição:

E-mail do Responsável:

Declaro estar ciente de que as informações ora fornecidas são de minha inteira responsabilidade e de
que o simples cadastramento não avaliza a participação em editais, contratações, parcerias,
convênios ou instrumentos congêneres com a Administração Pública.
Encaminho, anexo, toda a documentação comprobatória, conforme determinado pela legislação
correlata e descrita no correspondente Edital de Cadastramento de Entidades Qualificadoras do
Distrito Federal.
 
Brasília/DF, ___ de _________ de 20___.
 
____________________________________________
Assinatura do Representante Legal/Gestor
 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

 
AVISO DE LICITAÇÃO - NOVA DATA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021 - UASG 926210
O Pregoeiro comunica aos interessados a nova data de abertura do PE 03/2021 no sistema
Comprasnet, cujo objeto é a aquisição e implantação de solução de Ponto Eletrônico
composta por registrador eletrônico de ponto com leitora biométrica, software para
controle do ponto, cartão de proximidade e bobinas térmicas, conforme especificações e
condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, que será
realizada no dia 26/04/2021 às 09h30min. Processo 04012-00002065/2020-36. O edital
poderá ser retirado no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.
Informações pelo e-mail: dilic@setrab.df.gov.br.

Brasília/DF, 07 de abril de 2021
HENRIQUE DUARTE DE OLIVEIRA

INEDITORIAL

HOSPITAL DA CRIANÇA DE BRASÍLIA JOSÉ ALENCAR
 

CHAMAMENTO Nº 114/2021
PROCESSO: 04024-00002435/2021-22

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada – Icipe torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 23/04/2021 às 18h, estará recebendo
por meio eletrônico no site www.apoiocotacoes.com.br, propostas relativas ao
Chamamento n° 114/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para
prestação de Serviços de Apoio Diagnóstico em Anatomia Patológica, com a finalidade de
atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme
previsões editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os
interessados poderão solicitar o referido edital através do e-mail: compras@hcb.org.br ou
acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o disposto pelo Decreto
Distrital N° 33.390/11. Brasília, 07 de abril de 2021. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.
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